
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções 

públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 

de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, e 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 

 

Artigo 46.º 

Alteração do posicionamento 

remuneratório: Opção gestionária 

 

1 - Tendo em consideração as verbas 

orçamentais destinadas a suportar o tipo de 

encargos previstos na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 7.º, o dirigente máximo do órgão ou 

serviço decide, nos termos dos n.os 3 e 4 

do mesmo artigo, se, e em que medida, 

este se propõe suportar encargos 

decorrentes de alterações do 

posicionamento remuneratório na categoria 

dos trabalhadores do órgão ou serviço. 

2 - A decisão referida no número anterior 

fixa, fundamentadamente, o montante 

máximo, com as desagregações 

necessárias, dos encargos que o órgão ou 

serviço se propõe suportar, bem como o 

universo das carreiras e categorias onde as 

alterações do posicionamento 

remuneratório na categoria podem ter 

lugar. 

3 - O universo referido no número 

anterior pode ainda ser desagregado, 

quando assim o entenda o dirigente 

máximo, em função: 
 

a) Da atribuição, competência ou 

actividade que os trabalhadores 

integrados em determinada 

carreira ou titulares de 

determinada categoria devam 

cumprir ou executar; 

 

 

 

 

b) Da área de formação académica 

ou profissional dos trabalhadores 

integrados em determinada 

carreira ou titulares de 

determinada categoria, quando tal 

área de formação tenha sido 

utilizada na caracterização dos 

postos de trabalho contidos nos 

mapas de pessoal. 
 

4 - Para os efeitos do disposto nos 

números anteriores, as alterações podem 

não ter lugar em todas as carreiras, ou em 

todas as categorias de uma mesma carreira 

ou ainda relativamente a todos os 

trabalhadores integrados em determinada 

carreira ou titulares de determinada 

categoria.  

5 - A decisão é tornada pública por 

afixação no órgão ou serviço e inserção em 

página electrónica. 

 

Artigo 47.º 

Alteração do posicionamento 

remuneratório: Regra 

 

1 - Preenchem os universos definidos nos 

termos do artigo anterior os trabalhadores 

do órgão ou serviço, onde quer que se 

encontrem em exercício de funções, que, 

na falta de lei especial em contrário, 

tenham obtido, nas últimas avaliações do 

seu desempenho referido às funções 

exercidas durante o posicionamento 

remuneratório em que se encontram: 
 

a) Duas menções máximas, 

consecutivas; 

b) Três menções imediatamente 

inferiores às máximas, 

consecutivas; ou 

c) Cinco menções imediatamente 

inferiores às referidas na alínea 

anterior, desde que 

consubstanciem desempenho 

positivo, consecutivas. 
 

2 - Determinados os trabalhadores que 

preenchem cada um dos universos 

definidos, são ordenados, dentro de cada 

universo, por ordem decrescente da 

classificação quantitativa obtida na última 

avaliação do seu desempenho. 

 

3 - Em face da ordenação referida no 

número anterior o montante máximo dos 

encargos fixado por cada universo, nos 

termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, é 

distribuído, pela ordem mencionada, por 

forma a que cada trabalhador altere o seu 

posicionamento na categoria para a posição 

remuneratória imediatamente seguinte 

àquela em que se encontra. 

4 - Não há lugar a alteração do 

posicionamento remuneratório quando, não 

obstante reunidos os requisitos previstos no 

n.º 1, o montante máximo dos encargos 

fixado para o universo em causa se tenha 
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previsivelmente esgotado, no quadro da 

execução orçamental em curso, com a 

alteração relativa a trabalhador ordenado 

superiormente. 

5 - Para efeitos do disposto nas alíneas b) 

e c) do n.º 1 são também consideradas as 

menções obtidas que sejam superiores às 

nelas referidas. 

6 - Há lugar a alteração obrigatória para a 

posição remuneratória imediatamente 

seguinte àquela em que o trabalhador se 

encontra, quando a haja, 

independentemente dos universos definidos 

nos termos do artigo anterior, quando 

aquele, na falta de lei especial em 

contrário, tenha acumulado 10 pontos nas 

avaliações do seu desempenho referido às 

funções exercidas durante o 

posicionamento remuneratório em que se 

encontra, contados nos seguintes termos: 
 

a) Três pontos por cada menção 

máxima; 

b) Dois pontos por cada menção 

imediatamente inferior à máxima; 

consubstancie desempenho 

positivo; 

d) Um ponto negativo por cada 

menção correspondente ao mais 

baixo nível de avaliação. 
 

7 - Na falta de lei especial em contrário, a 

alteração do posicionamento remuneratório 

reporta-se a 1 de Janeiro do ano em que 

tem lugar. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 48.º 

Alteração do posicionamento 

remuneratório: Excepção 

 

1 - Ainda que não se encontrem reunidos 

os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 

anterior, o dirigente máximo do órgão ou 

serviço, ouvido o Conselho Coordenador da 

Avaliação, ou o órgão com competência 

equiparada, e nos limites fixados pela 

decisão referida nos n.os 2 e 3 do artigo 

46.º, pode alterar, para a posição 

remuneratória imediatamente seguinte 

àquela em que se encontra, o 

posicionamento remuneratório de 

trabalhador em cuja última avaliação do 

desempenho tenha obtido a menção 

máxima ou a imediatamente inferior. 

2 - Da mesma forma, nos limites fixados 

pela decisão referida nos n.os 2 e 3 do 

artigo 46.º, o dirigente máximo do órgão 

ou serviço, ouvido o Conselho Coordenador 

da Avaliação, ou o órgão com competência 

equiparada, pode determinar que a 

alteração do posicionamento na categoria 

de trabalhador referido no n.º 3 do artigo 

anterior se opere para qualquer outra 

posição remuneratória seguinte àquela em 

que se encontra. 

3 - O disposto no número anterior tem 

como limite a posição remuneratória 

máxima para a qual tenham alterado o seu 

posicionamento os trabalhadores que, no 

âmbito do mesmo universo, se encontrem 

ordenados superiormente. 

4 - As alterações do posicionamento 

remuneratório previstas no presente artigo 

são particularmente fundamentadas e 

tornadas públicas, com o teor integral da 

respectiva fundamentação e do parecer do 

Conselho Coordenador da Avaliação, ou do 

órgão com competência equiparada, por 

publicação em espaço próprio da 2.ª série 

do Diário da República, por afixação no 

órgão ou serviço e por inserção em página 

electrónica. 

5 - É aplicável o disposto no n.º 7 do 

artigo anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 54.º 

Tramitação do procedimento concursal 

 

1 - O procedimento concursal é 

simplificado e urgente, obedecendo aos 

seguintes princípios: 
 

a) O júri do procedimento é 

composto por trabalhadores da 

entidade empregadora pública, de 

outro órgão ou serviço e, quando a 

área de formação exigida revele a 

sua conveniência, de entidades 

privadas; 

b) Inexistência de actos ou de listas 

preparatórias da ordenação final 

dos candidatos; 

c) A ordenação final dos candidatos é 

unitária, ainda que lhes tenham 

sido aplicados métodos de 

selecção diferentes; 

d) O recrutamento efectua-se pela 

ordem decrescente da ordenação 



final dos candidatos colocados em 

situação de mobilidade especial e, 

esgotados estes, dos restantes 

candidatos. 
 

2 - A tramitação do procedimento 

concursal, incluindo a do destinado a 

constituir reservas de recrutamento em 

cada órgão ou serviço ou em entidade 

centralizada, é regulamentada por portaria 

do membro do Governo responsável pela 

área da Administração Pública ou, tratando-

se de carreira especial relativamente à qual 

aquela tramitação se revele desadequada, 

por portaria deste membro do Governo e 

daquele cujo âmbito de competência 

abranja órgão ou serviço em cujo mapa de 

pessoal se contenha a previsão da carreira. 

 

Artigo 69.º 

Fixação da remuneração base 

 

1 - A identificação dos níveis 

remuneratórios correspondentes às 

posições remuneratórias das categorias, 

bem como aos cargos exercidos em 

comissão de serviço, é efectuada por 

decreto regulamentar. 

 

 

 

 

 

2 - Na identificação dos níveis 

remuneratórios correspondentes às 

posições remuneratórias das categorias 

observam-se, tendencialmente, as 

seguintes regras: 
 

a) Tratando-se de carreiras 

pluricategoriais, os intervalos 

entre aqueles níveis são 

decrescentemente mais pequenos 

à medida que as correspondentes 

posições se tornam superiores; 

b) Nenhum nível remuneratório 

correspondente às posições das 

várias categorias da carreira se 

encontra sobreposto, verificando-

se um movimento único crescente 

desde o nível correspondente à 

primeira posição da categoria 

inferior até ao correspondente à 

última posição da categoria 

superior; 

c) Excepcionalmente, o nível 

correspondente à última posição 

remuneratória de uma categoria 

pode ser idêntico ao da primeira 

posição da categoria 

imediatamente superior; 

d) Tratando-se de carreiras 

unicategoriais, os intervalos entre 

aqueles níveis são constantes. 

 

SECÇÃO IV 

Prémios de desempenho  

 

Artigo 74.º 

Preparação da atribuição 

 

1 - Tendo em consideração as verbas 

orçamentais destinadas a suportar o tipo de 

encargos previstos na alínea c) do n.º 1 e 

no n.º 5 do artigo 7.º, o dirigente máximo 

do órgão ou serviço fixa, 

fundamentadamente, no prazo de 15 dias 

após o início da execução do orçamento, o 

universo dos cargos e o das carreiras e 

categorias onde a atribuição de prémios de 

desempenho pode ter lugar, com as 

desagregações necessárias do montante 

disponível em função de tais universos.  

2 - É aplicável à atribuição de prémios de 

desempenho, com as necessárias 

adaptações, o disposto nos n.os 3 a 5 do 

artigo 46.º 

 

 

Artigo 75.º 

Condições da atribuição dos prémios 

de desempenho 

 

1 - Preenchem os universos definidos nos 

termos do artigo anterior os trabalhadores 

que, cumulativamente, exerçam funções no 

órgão ou serviço e, na falta de lei especial 

em contrário, tenham obtido, na última 

avaliação do seu desempenho, a menção 

máxima ou a imediatamente inferior a ela. 

2 - Determinados os trabalhadores que 

preenchem cada um dos universos 

definidos, são ordenados, dentro de cada 

universo, por ordem decrescente da 

classificação quantitativa obtida naquela 

avaliação. 

3 - Em face da ordenação referida no 

número anterior, e após exclusão dos 

trabalhadores que, nesse ano, tenham 

alterado o seu posicionamento 

remuneratório na categoria por cujo nível 

remuneratório se encontrem a auferir a 

remuneração base, o montante máximo dos 

encargos fixado por cada universo nos 

termos do artigo anterior é distribuído, pela 

ordem mencionada, por forma a que cada 

trabalhador receba o equivalente à sua 

remuneração base mensal. 



4 - Não há lugar a atribuição de prémio de 

desempenho quando, não obstante 

reunidos os requisitos previstos no n.º 1, o 

montante máximo dos encargos fixado para 

o universo em causa se tenha esgotado 

com a atribuição de prémio a trabalhador 

ordenado superiormente. 

5 - Os prémios de desempenho estão 

referenciados ao desempenho do 

trabalhador objectivamente revelado e 

avaliado. 

 

Artigo 104.º 

Reposicionamento remuneratório 

(Redação dada pela Lei nº 64-A/2008, de 

31 de dezembro) 

 

1 - Na transição para as novas carreira e 

categoria, os trabalhadores são 

reposicionados na posição remuneratória a 

que corresponda nível remuneratório cujo 

montante pecuniário seja idêntico ao 

montante pecuniário correspondente à 

remuneração base a que actualmente têm 

direito, ou a que teriam por aplicação da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 112.º, nela 

incluindo adicionais e diferenciais de 

integração eventualmente devidos. 

2 - Em caso de falta de identidade, os 

trabalhadores são reposicionados na 

posição remuneratória, automaticamente 

criada, de nível remuneratório não inferior 

ao da primeira posição da categoria para a 

qual transitam cujo montante pecuniário 

seja idêntico ao montante pecuniário 

correspondente à remuneração base a que 

actualmente têm direito, ou a que teriam 

por aplicação da alínea b) do n.º 1 do artigo 

112.º. 

3 - No caso previsto no número anterior, 

os trabalhadores, até ulterior alteração do 

posicionamento remuneratório, da 

categoria ou da carreira, mantêm o direito 

à remuneração base que vêm, ou viriam, 

auferindo, a qual é objecto de alteração em 

idêntica proporção à que resulte da 

aplicação do n.º 4 do artigo 68.º. 

4 - (Revogado) 

5 - No caso previsto no n.º 2, quando, em 

momento ulterior, os trabalhadores devam 

alterar a sua posição remuneratória na 

categoria, e da alteração para a posição 

seguinte resultasse um acréscimo 

remuneratório inferior a um montante 

pecuniário fixado na portaria referida no n.º 

2 do artigo 68.º, aquela alteração tem lugar 

para a posição que se siga a esta, quando a 

haja. 

6 - O montante pecuniário referido no 

número anterior pode ser alterado na 

sequência da negociação prevista no n.º 4 

do artigo 68.º. 

 

Artigo 109.º 

Lista nominativa das transições e 

manutenções 

(Redação dada pela Lei nº 64-A/2008, de 

31 de dezembro) 

 

1 - As transições referidas nos artigos 

88.º e seguintes, bem como a manutenção 

das situações jurídico-funcionais neles 

prevista, são executadas, em cada órgão ou 

serviço, através de lista nominativa 

notificada a cada um dos trabalhadores e 

tornada pública por afixação no órgão ou 

serviço e inserção em página electrónica. 

2 - Sem prejuízo do que na presente lei se 

dispõe em contrário, as transições 

produzem efeitos desde a data da entrada 

em vigor do RCTFP. 

3 - Da lista nominativa consta, 

relativamente a cada trabalhador do órgão 

ou serviço, entre outros elementos, a 

referência à modalidade de constituição da 

sua relação jurídica de emprego público, às 

situações de mobilidade geral do, ou no, 

órgão ou serviço e ao seu cargo ou carreira, 

categoria, atribuição, competência ou 

actividade que cumpre ou executa, posição 

remuneratória e nível remuneratório. 

4 - Relativamente aos trabalhadores 

referidos no n.º 4 do artigo 88.º, da lista 

nominativa consta ainda nota de que cada 

um deles mantém os regimes ali 

mencionados, bem como o referido no n.º 2 

do artigo 114.º. 

5 - Ao pessoal colocado em situação de 

mobilidade especial é igualmente aplicável, 

na parte adequada, o disposto nos números 

anteriores. 

6 - O pretérito exercício de funções, por 

parte dos trabalhadores constantes da lista, 

ao abrigo de qualquer modalidade de 

constituição da relação jurídica de emprego 

público releva, nos termos legais então 

vigentes, como exercício de funções 

públicas ou no cargo ou na carreira, na 

categoria ou na posição remuneratória, 

conforme os casos, que resultem da 

transição. 

 

Artigo 110.º 

Concursos de recrutamento e selecção 

de pessoal 

 



1 - As relações jurídicas de emprego 

público decorrentes de concursos de 

recrutamento e selecção concluídos e 

válidos à data de entrada em vigor do 

RCTFP constituem-se com observância das 

regras previstas no presente título. 

2 - O disposto no número anterior aplica-

se ainda aos concursos de recrutamento e 

selecção pendentes à data de entrada em 

vigor do RCTFP desde que tenham sido 

abertos antes da entrada em vigor da 

presente lei. 

3 - Caducam os restantes concursos de 

recrutamento e selecção de pessoal 

pendentes na data referida no número 

anterior, independentemente da sua 

modalidade e situação. 

 

 

 

Artigo 113.º 

Relevância das avaliações na alteração 

do posicionamento remuneratório e 

nos prémios de desempenho 

 

1 - Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 6 

do artigo 47.º e no n.º 1 do artigo 75.º, as 

avaliações dos desempenhos ocorridos nos 

anos de 2004 a 2007, ambos inclusive, 

relevam nos termos dos números 

seguintes, desde que cumulativamente: 
 

a) Se refiram às funções exercidas 

durante a colocação no escalão e 

índice actuais ou na posição a que 

corresponda a remuneração base 

que os trabalhadores venham 

auferindo; 

b) Tenham tido lugar nos termos das 

Leis n.os 10/2004, de 22 de Março, 

e 15/2006, de 26 de Abril.  
 

2 - Para efeitos do disposto no n.º 6 do 

artigo 47.º, e sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes, a relevância das 

avaliações do desempenho referida no 

número anterior obedece às seguintes 

regras:  
 

a) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja 

cinco menções ou níveis de 

avaliação, o número de pontos a 

atribuir é de três, dois, um, zero e 

um negativo, respectivamente do 

mais para o menos elevado; 

b) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja 

quatro menções ou níveis de 

avaliação, o número de pontos a 

atribuir é de dois, um, zero e um 

negativo, respectivamente do mais 

para o menos elevado; 

c) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja três 

menções ou níveis de avaliação, o 

número de pontos a atribuir é de 

dois, um e um negativo, 

respectivamente do mais para o 

menos elevado; 

d) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja 

duas menções ou níveis de 

avaliação, o número de pontos a 

atribuir é de um e meio para a 

menção ou nível correspondente a 

desempenho positivo e de um 

negativo para a menção ou nível 

correspondente a desempenho 

negativo. 
 

3 - Quando tenha sido obtida menção ou 

nível de avaliação negativos, são atribuídos 

pontos nos seguintes termos: 
 

a) Zero pontos quando tenha sido 

obtida uma única menção ou nível 

de avaliação negativos; 

b) Um ponto negativo por cada 

menção ou nível de avaliação 

negativos que acresça à menção 

ou nível referidos na alínea 

anterior.  
 

4 - Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 

15/2006, de 26 de Abril, não estabelecesse 

percentagens máximas, em obediência ao 

princípio da diferenciação de desempenhos 

consagrado no artigo 15.º da Lei n.º 

10/2004, de 22 de Março, os três e dois 

pontos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 

2 são atribuídos tendo ainda em conta as 

seguintes regras: 
 

a) No caso da alínea a), três pontos 

para as menções ou níveis de 

avaliação máximos mais elevados, 

até ao limite de 5 % do total dos 

trabalhadores, e dois pontos para 

as restantes menções ou níveis de 

avaliação máximos, quando os 

haja, e para os imediatamente 

inferiores aos máximos, até ao 

limite de 20 % do total dos 

trabalhadores; 

b) No caso das alíneas b) e c), dois 

pontos para as menções ou níveis 

de avaliação máximos mais 

elevados, até ao limite de 25 % do 

total dos trabalhadores. 
 



5 - Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado não permitisse a 

diferenciação prevista no número anterior, 

designadamente por não existirem 

classificações quantitativas, o número de 

pontos a atribuir obedece ao disposto na 

alínea d) do n.º 2. 

6 - Quando os sistemas específicos de 

avaliação de desempenho prevêem 

periodicidade de avaliação não anual, cada 

classificação ou menção de avaliação 

atribuída repercute-se em cada um dos 

anos decorridos no período avaliado. 

7 - O número de pontos a atribuir aos 

trabalhadores cujo desempenho não tenha 

sido avaliado, designadamente por não 

aplicabilidade ou não aplicação efectiva da 

legislação em matéria de avaliação do 

desempenho, é o de um por cada ano não 

avaliado. 

8 - O número de pontos atribuído ao 

abrigo do presente artigo é comunicado 

pelo órgão ou serviço a cada trabalhador, 

com a discriminação anual e respectiva 

fundamentação.  

9 - Em substituição dos pontos atribuídos 

nos termos da alínea d) do n.º 2 e dos n.os 

5 a 7, a requerimento do trabalhador, 

apresentado no prazo de cinco dias úteis 

após a comunicação referida no número 

anterior, é realizada avaliação através de 

ponderação curricular, nos termos previstos 

no sistema de avaliação de desempenho 

dos trabalhadores da Administração 

Pública, aplicado com as necessárias 

adaptações, por avaliador designado pelo 

dirigente máximo do órgão ou serviço. 

10 - As menções propostas nos termos do 

número anterior são homologadas pelo 

dirigente máximo do órgão ou serviço e por 

ele apresentadas ao respectivo membro do 

Governo para ratificação, visando a 

verificação do equilíbrio da distribuição das 

menções pelos vários níveis de avaliação, 

em obediência ao princípio da diferenciação 

de desempenhos, bem como o apuramento 

de eventuais responsabilidades dos titulares 

dos cargos dirigentes para os efeitos então 

previstos no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 

15/2006, de 26 de Abril. 

11 - Após a ratificação referida no número 

anterior, é atribuído, nos termos do n.º 6 

do artigo 47.º, o número de pontos 

correspondente à menção obtida referido 

ao ano ou anos relativamente aos quais se 

operou a ponderação curricular. 

12 - Quando a aplicação em concreto do 

disposto nos n.os 1 dos artigos 47.º e 75.º 

imponha a existência de classificações 

quantitativas e o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado não as forneça, 

procede-se a ponderação curricular, nos 

termos previstos no sistema de avaliação 

de desempenho referido no n.º 9, dos 

trabalhadores aos quais aqueles preceitos 

sejam em concreto aplicáveis, de forma a 

obter a referida quantificação. 
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